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CONSELHOS MUNICIPAIS

EM BRANCO

PODER EXECUTIVO

PORTARIAS E DECRETOS
Portaria nº 269/2022

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de
suas atribuições constitucionais e,

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67,
ambos  da  Lei  Federal  8.666/93,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos  celebrados
através de um representante da Administração; e

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ANTONIO HUMBERTO DE MEDEIROS, portador do CPF
nº.  878.139.124-20,  nomeado  por  meio  da  Portaria  nº  045/2021,  para  exercer  a  função  de
Gestor/Fiscal  de  Contrato  da  Inexigibilidade  nº  010108/2022,  a  ele  designado  por  meio  de
memorando do ordenador de despesa.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte.
Gabinete do Prefeito, em 09 de setembro de 2022.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ

LEIS

EM BRANCO
LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010108/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 526.066/2022

O MUNICÍPIO DE ITAJÁ, Estado Rio Grande do Norte, torna público que a licitação realizada no dia
18/08/2017,  às 08:00h (oito horas),  na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº  010108/2022, que
objetiva o  registro de preços para eventual e futura aquisição de combustíveis, visando atender a
frota  de  veículos  e  máquinas  da  Prefeitura  de  Itajá/RN  e  suas  unidades  administrativas ,  foi
considerada FRACASSADA, em razão da inabilitação de todas as licitantes.

Itajá/RN, em 09 de setembro de 2022.

 
Gilclécio da Cunha Lopes
PREGOEIRO DA PMI/RN

Portaria nº 504/2022
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